
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2016 

 

OBJETO: Recuperação asfáltica parcial da Rodovia Ercides Rosseto. 

 

01. ABERTURA: Às 14 horas do dia 07 de março de 2016, na sala de Licitações do Paço Municipal 

Prefeito Alberoni Bittencourt. 

 

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 

 

– Diário Oficial (Estadual ou Municipal se houver), no dia 03 de fevereiro de 2016; 

– Jornal (de Grande Circulação no Estado) O Paraná, no dia 02 de fevereiro de 2016; 

– Jornal (de circulação regional) Oficial Eletrônico do Município, no dia 03 de fevereiro de 2016. 

 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 04 de fevereiro de 2016. 

 

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 07 de março de 2016, 

portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, II, “a” e § 3º da Lei 8.666/93. 

 

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 

 

Nº NOME 

1 ZOUT ENGENHARIA LTDA EPP 

2 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ 

3 CONENGE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

4 LIOTTO E SILVA LTDA 

5 HIDROCAIUÁ POÇOS ARTESIANOS LTDA 

6 EDL PISOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA 

7 TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

8 CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP 

9 ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

10 CAIUÁ - CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 

11 F B MATIUSSI – ME 

12 CONTERSOLO 

13 PEDREIRA RIO QUATI LTDA 



Nº NOME 

14 GEOJÁ MAPAS DIGITAIS E AEROLEVANTAMENTO LTDA-EPP 

15 ECEC - EMPRESA CASCAVELENSE DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

16 COLOMBI MOVEIS E INFORMATICA LTDA 

17 CONSTRUTORA LAGUILO LTDA 

18 V ALBIERO E CIA LTDA 

19 CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

20 O. A. VIEIRA & CIA LTDA – ME 

21 INGA PAV 

 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao 

edital, modelos e anexos. 

 

05. PARTICIPANTES DO CERTAME 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO 

1 CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP Matheus Luiz da Silva 

2 LIOTTO E SILVA LTDA Sem representante presente 

3 PEDREIRA RIO QUATI LTDA Sem representante presente 

4 V. ALBIERO & CIA LTDA Luiz Fernando Braggio Pielak 

 

06. HABILITAÇÃO 

 

Proponentes habilitados: 

Nº EMPRESA 

1 CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP 

2 PEDREIRA RIO QUATI LTDA 

3 V. ALBIERO & CIA LTDA 

 

Proponentes inabilitados: 

Nº EMPRESA MOTIVO 

1 LIOTTO E SILVA LTDA Certidão Jurídica do CREA com Capital Social desatualizado, 

divergindo do constante na última alteração do Contrato Social. 

Certidão considerada inválida. 

 

A decisão foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã, no dia 11 de março de 

2016, Edição Semanal 809, e comunicada no dia 10 de março de 2016 às empresas através de e-mail. 



 

07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

Não houve recursos. 

 

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Não houve recursos. 

 

09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Através do Ofício nº 05/2016 foi designado o dia 22 de março de 2016, às 09 horas para abertura dos 

envelopes nº 02 – Proposta de Preços. 

 

10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:  

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO 

1 CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP Matheus Luiz da Silva 

2 PEDREIRA RIO QUATI LTDA Sem representante presente 

3 V. ALBIERO & CIA LTDA Gilson Sérgio Martins 

 

Os preços propostos foram: 

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ 

1 CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP 

 

Usufruindo do benefício concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte, de acordo com o previsto no Art. 

44, § 1°da Lei 147/2014. 

Valor da Proposta: R$-1.799.992,73 

 

Nova Proposta: R$-1.681.032,48 

(de acordo com o Art. 45, Inciso I da 

Lei 147/2014). 

2 V. ALBIERO & CIA LTDA R$-1.681.072,87 

3 PEDREIRA RIO QUATI LTDA R$-1.775.841,44 

 

11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O 

valor máximo admitido é de R$-1.981.287,69, o prazo de execução é de 150 dias, o prazo de validade da 

proposta é de 60 dias. 

 

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, 

apurando-se os seguintes valores finais: 

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO R$ 

1 CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP R$-1.681.032,48 R$-1.681.032,48 

2 V. ALBIERO & CIA LTDA R$-1.681.072,87 R$-1.681.072,87 



Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO R$ 

3 PEDREIRA RIO QUATI LTDA R$-1.775.841,44 R$-1.775.841,44 

 

A decisão foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico do Município na data de 23 de março de 2016 e 

comunicada às empresas através de e-mail, às 09h05min do dia 23 de março de 2016. 

 

12. RECURSOS 

 

Não houve recursos. 

 

13. JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Não houve recursos. 

 

14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

Não houve recursos. 

 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do 

processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final. 

 

- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da concorrência nº 03/2016, sejam 

adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório, à 

respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo com o cronograma físico-financeiro 

proposto e pelo valor global seguinte:   

 

Lote nº 01: Recuperação asfáltica parcial da Rodovia Ercides Rosseto.  

Proponente: CONSTRUTORA KARTAL LTDA – EPP. 

Valor global: R$-1.681.032,48 (um milhão seiscentos e oitenta e um mil e trinta e dois reais e quarenta e 

oito centavos). 

Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data de 

assinatura do contrato. 

 

Ubiratã, 04 de abril de 2016. 

Isaltino Salvador Di Martini 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

Delair Fernando da Luz Maciel 

Membro da Comissão de Licitação 

 

 

Eduardo Felipe Manfé 

Membro da Comissão de Licitação 

Reginaldo da Silva Retamero 

Membro da Comissão de Licitação 

 

 

Suely Irene Hellstron 

Membro da Comissão de Licitação 


